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(Do Senhor Deputado Hermetol

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador o aumento
do número de vagas que serão preenchidas pelos
aprovados, no atual concurso para policial militar do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento Interno,

sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal o aumento do número de

vagas que serão preenchidas pelos aprovados no concurso para polícia militar do Distrito

federal.
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JUSTIFICAÇÃO

J
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A Polícia Militar tem papel de relevância na sociedade, uma vez que se destaca,

também, como força pública estadual, primando pelo zelo, honestidade e correção de il,:

propósito com a finalidade de proteger o cidadão, sociedade e os bens públicos e privados,

coibindo os ilícitos penais e infrações administrativas, orientando, colaborando com todos os

segmentos da comunidade, diminuindo conflitos e gerando a sensação de segurança que a

comunidade anseia.

Acontece que o quadro da Polícia Militar do Distrito Federal encontra-se defasado, e

com o avanço da Reforma da Previdência, e o consequente aumento no número das

aposentadorias, a capacidade de atendimento à comunidade e a busca ostensiva pela

segurança irá diminuir muito.

Veja-se que o Excelentíssimo Senhor Governador já declarou que há a necessidade de

mais praças, cabos e soldados às ruas, para suprir a necessidade da comunidade

E;ctoí Protocolo l-egislativo

f';;l

l



+

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Hermeto

O número de aprovados no último concurso é de mil e setecentos, mais excedentes,

aptos a convocação para o curso de formação. Faz-se mister considerar que, após a formação,

o so]dado da PM tem como rotina responder chamados feitos peão ].90, patrulhar a cidade

onde atua, efetuar prisões em flagrante, acompanhar eventos e manifestações, executar

atividades operacionais, redigir boletim de ocorrência, todas ações necessárias e

fundamentais para melhorias na segurança pública do Distrito Federal.

Nesse sentido, a proposta vai ao encontro dos preceitos e práticas do Poder Executivo,

sugerindo o aumento do número de vagas que serão preenchidas pelos aprovados no

concurso realizado em 2018, para ocupação do cargo de soldado militar, de seiscentos e

setenta convocados para mil. Uma vez que há espaço e estrutura para ministrar o curso com

mil aprovados, como já ocorreu no último curso de Formação de Praças, realizado em 2013.

Ante o exposto, solicito o apoio dos nobres colegas no sentido de aprovar a presente

indicação, própria do Poder Executivo, para o referido aumento do número de vagas que serão

efetivamente preenchidas.

Sala das Sessões, em de abril de 2019.

bi-MDB/Dr

Fo;tla i'.{'.e,2...111Z11... .



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ(art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art.65/RICLDF)

CDC (art.66/RICLDF)

CDDHCEDP(art.67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. õ9/RiCLDF)

llgll CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

11] CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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